


REALIDADE DE CASCAVEL



• A Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania –

Transitar foi estabelecida como Órgão Municipal de Trânsito

pela Lei Ordinária nº 7.584/2023, em Cascavel, com a

finalidade de planejar, organizar, coordenar, executar e

fiscalizar as políticas públicas de trânsito, transporte e

mobilidade urbana.

• Todas as ações são desenvolvidas em consonância com as

diretrizes do Programa Vida no Trânsito e do Plano Nacional

de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS),

iniciativas do Governo Federal executadas em regime de

cooperação com estados e municípios.



• Essas políticas estão alinhadas a Organização das Nações

Unidas, Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e

dialogam diretamente com as metas estabelecidas para a 2ª

Década de Ação pela Segurança no Trânsito (2021–2030),

que propõe a redução significativa de mortes e lesões no

trânsito em âmbito global.



BASE PARA A TOMADA DE DECISÕES

• Em 2011, o Decreto Municipal nº 9.772/2011 constituiu o

Comitê Intersetorial de Prevenção e Controle de Acidente de

Trânsito no Município de Cascavel-PR como instância

consultiva de planejamento, coordenação, avaliação,

proposição de ações para redução da morbimortalidade por

sinistro de trânsito no Município.

• Iniciamos o PVT em 2017.



A Transitar também coordena a Subcomissão de Gestão de

Dados e Qualificação das Informações, estabelecida pela

Portaria nº 927/2022, que utiliza a metodologia do Programa

Vida no Trânsito para analisar os fatores de risco envolvidos

nos sinistros fatais. Por meio dessa análise é possível destacar

com mais clareza os indicadores responsáveis para o

agravamento do sinistro que levou à morte.





• A integração entre engenharia, fiscalização e educação

consolida o trabalho dos agentes públicos como instrumento

indispensável para a construção de um trânsito mais

humano, organizado e seguro, onde a preservação da vida é

prioridade absoluta.

• Sempre trabalhamos integrados com órgãos de trânsito,

secretarias, instituições...

• As ações ocorrem durante o ano todo com planejamento.



• Para o mês de maio preparamos uma campanha com ações

voltadas para o tema “No trânsito, enxergar o outro é salvar

vidas”.

• A ideia é mostrar que a atenção no trânsito deve ser plena.

É um convite para olhar além de si com o apelo de salvar

vidas: respeite as leis de trânsito, evite sinistros e salve

vidas. Esse olhar se estende para: faixa de pedestres,

retrovisor, sinalização, semáforo, motos, etc.

• Queremos colocar o público como protagonista dos

materiais, fazendo com que ele se sinta impactado pela

mensagem.



Materiais a serem desenvolvidos:

• 4 posts estáticos – informativos + de conscientização (2 

carrosséis e 2 cards únicos)

• 4 reels – vídeos curtos

• 3 artes de backbus – para 15 ônibus

• 3 artes de outdoors – para 20 outdoors

• Placas para cruzamentos com mais sinistros.



Temas que devem ser abordados durante a campanha:

• Uso do celular no volante/ falta de atenção;

• Uso dos dispositivos de segurança veicular para crianças;

• Álcool e direção;

• Pedestre fora da faixa e correndo (semáforo aberto para 

carros);

• Limite de velocidade + sinalização geral (placa de pare, etc)

• Motocicletas

• Autopropelidos 



• As publicações serão feitas às segundas-feiras (post

estáticos) e quintas-feiras (reels), semanalmente a partir do

dia 04/05.

• Material de jornalismo;

• 20 dias de ações;



Outras ações:

• Procuramos trabalhar nossos projetos:

• Rua Segura – Pais e alunos

• Direção segura – Motos/ autos/ bicicletas/autopropelidos

• Dia das mães

• Minicurso – apenados por crime de trânsito

• Mobilidade e Cidadania

• Cidadão em trânsito

• Simulado de sinistro de trânsito

• Exposição/conscientização 2 rodas



• Pretendemos aprovar a lei para regulamentação dos 

autopropelidos;

• Para o Mês seguinte, junho, lançamento da Transitar nos 

bairros.



OBRIGADA!!!

Luciane de Moura

Setor de Educação do Trânsito

educacao.transitar@cascavel.pr.gov.br

(45) 9 9125-9894
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